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AVISO DE PROCURA DE IMÓVEL 01/2026

PREÂMBULO

[bookmark: A_União,_por_intermédio_do_Delegado_da_R][bookmark: A_Receita_Federal_somente_se_responsabil]A Prefeitura de Municipal de Cacoal, por intermédio da Superintendência de Licitações - SUPEL, torna público que necessita locar imóveis urbanos para implantação da Casa da Mulher Vítima e do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, pelo prazo de 12 (doze) meses, admitida a sua prorrogação por iguais e sucessivos períodos, desde que devidamente justificada e demonstrada a vantajosidade para a Administração Pública, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho - SEMAST e Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Lei nº 8.245 de 18/10/1991 e alterações, sendo que o aluguel avençado poderá ser reajustado anualmente, tendo por base a variação do INPC/IBGE, IGP-M/FGV ou outro índice semelhante, o que apresentar menor variação no período. A Prefeitura Municipal de Cacoal somente se responsabilizará pelos encargos constantes do art. 23 da Lei nº 8.245, ou seja, as taxas remuneratórias de serviços de água, esgoto e energia elétrica, bem como as despesas ordinárias de condomínio, caso existam.

1 OBJETO

[bookmark: 1.2_O_imóvel_deverá_ter_as_seguintes_car]1.1 - Locação de imóveis urbanos para implantação da Casa da Mulher Vítima e do Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS.

[bookmark: -_Localização:_município_de_Barreiras/BA]1.2 - O imóvel deverá ter as seguintes características:
[bookmark: -_Área_do_Imóvel:_área_construída_mínima]Localização: Município de Cacoal/RO;

1.2.1 - IMÓVEL COM ÁREA CONSTRUÍDA APROXIMADA DE 73 M², DESTINADO AO ACOLHIMENTO E AO ATENDIMENTO SIGILOSO DE MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA. ESTRUTURA MÍNIMA:

• 02 (DOIS) QUARTOS, APTOS AO ACOLHIMENTO COM PRIVACIDADE; 
• 01 (UMA) SALA, DESTINADA À CONVIVÊNCIA E/OU ATENDIMENTOS; 
• 01 (UM) BANHEIRO, EM CONDIÇÕES ADEQUADAS DE USO E SALUBRIDADE; 
• 01 (UMA) COZINHA, FUNCIONAL E COMPATÍVEL COM A DEMANDA; 
• ÁREA RESERVADA, QUE ASSEGURE PRIVACIDADE E POSSIBILITE ATIVIDADES INTERNAS COM SEGURANÇA; 
• INSTALAÇÕES COM MUROS ALTOS, GARANTINDO MAIOR PROTEÇÃO E ISOLAMENTO DO AMBIENTE;
 • SISTEMA DE MONITORAMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO; 
• CERCA ELÉTRICA INSTALADA E OPERANTE; 
• PORTÃO ELETRÔNICO FUNCIONAL; 
• INTERFONE EM PLENO FUNCIONAMENTO. 

1.2.2 - IMÓVEL COM ÁREA CONSTRUÍDA APROXIMADA DE 198,93 M², DESTINADO AO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E TÉCNICAS DO CREAS. ESTRUTURA MÍNIMA: 

• 04 (QUATRO) AMBIENTES, DESTINADOS A ATENDIMENTOS INDIVIDUALIZADOS E ATIVIDADES TÉCNICAS; 
• 02 (DUAS) AMBIENTES AMPLOS, DESTINADOS À RECEPÇÃO, CONVIVÊNCIA E/OU ATIVIDADES COLETIVAS; 
• 04 (QUATRO) SANITÁRIOS, EM CONDIÇÕES ADEQUADAS DE USO E SALUBRIDADE, COMPATÍVEIS COM A DEMANDA, SENDO AO MENOS 01 (UM) ADAPTADO PARA ACESSIBILIDADE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS VIGENTES; 
• 01 (UMA) COZINHA, FUNCIONAL E ADEQUADA AO APOIO DAS ATIVIDADES; 
• 01 (UMA) DESPENSA; 
• ÁREA EXTERNA ADEQUADA PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES E OFICINAS DA EQUIPE SOCIOEDUCATIVA, COMPATÍVEL COM A NATUREZA DOS SERVIÇOS PRESTADOS. 

2 [bookmark: 2._APRESENTAÇÃO_DA_PROPOSTA:]- APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA:

2.1 - Os proponentes deverão apresentar a proposta em conformidade com os modelos do ANEXO I – Modelo de Carta Proposta, em envelope lacrado e identificado da seguinte forma:

[bookmark: 2.2_As_propostas_deverão_conter:_nome_co]PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO

AVISO DE PROCURA DE IMOVEL Nº 01/2026/SUPEL/PMC/RO

LOCAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS PARA IMPLANTAÇÃO DA CASA DA MULHER VÍTIMA E DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS

RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 

2.2 - Na PROPOSTA serão exigidos os seguintes dados ou documentos relativos ao imóvel, que deverão acompanhar a proposta de preço da interessada:

a)	Dados de identificação do proponente, com nome, telefone, e-mail para contato;
b)	Descrição detalhada do imóvel (área construída, área total do imóvel, área externa e área envidraçada, caso possua), localização/endereço, e fotos atuais do imóvel (fachada, laterais e interna por pavimento, caso possua);
c)	Valores mensais do aluguel (já incluso IPTU, Condomínio e Seguros); 
d)	A proposta deverá estar assinada pelo proprietário legal do imóvel ou representante legal.
e)	Validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos.

3 - LOCAL E DATA DE ENTREGA E ABERTURA DO ENVELOPE

3.1 As propostas deverão ser entregues no endereço abaixo relacionado, em envelope fechado, lacrado e identificado no período das 7:30 horas do dia 30 de Abril de 2026 até às 9:00 horas do dia 15 de Maio de 2026.

3.2 A abertura das propostas será feita às 9:15h do dia 15 de Maio de 2026, na sala de licitações da Superintendência de Licitações - SUPEL, sito ao Complexo Beira Rio - Avenida Araçatuba (RO 383), S/N – Cacoal – RO.

3.3 Todos os horários serão referentes ao Fuso do Estado de RO (GMT -04:00)

3.4 Não serão recebidos envelopes após o horário marcado no parágrafo anterior.

3.5 A proposta deverá ser apresentada sem emendas ou rasuras, nos campos que envolvem valores, quantidades e prazos, que possam comprometer a sua interpretação.

	4 - DO IMOVEL



4.1. ELEIÇÃO DO IMÓVEL

4.2 - O presente Aviso de procura não implica em obrigatoriedade de locação do imóvel ou de aceite de quaisquer das propostas apresentadas, tampouco do menor valor estimado, reservando-se às Secretarias Municipais demandantes o direito de optar pelos imóveis que melhor atenderem às necessidades da Administração.

4.3 - Após abertura dos envelopes de Proposta de Preços e Documento de Habilitação pela Agente de contratação, será realizada VISTORIA nos imóveis ofertados por uma Comissão de Avaliação que será nomeada pelas Secretarias Municipais demandantes, compostas de servidores do quadro do Município, com a finalidade de verificarem se as respectivas instalações atendem as necessidades do Órgão solicitante, conforme disposto no ETP.

4.3.1 - A Comissão de Avaliação elaborará o relatório de vistoria a partir das necessidades apresentadas.

4.3.2 - A Comissão analisará:
1. Localização;
1. Condições das instalações físicas do imóvel;
1. Condições de adequação às necessidades, se for o caso;
1. Atendimento a todos os requisitos constantes no ETP.

4.4 - A Comissão de Avaliação poderá solicitar a colaboração técnica do Setor de Engenharia da Prefeitura para emissão de relatório de visita.

4.5 - O setor de engenharia do Município realizará vistoria com emissão de parecer técnico acerca das condições de infraestrutura do imóvel vencedor do certame.

4.6 - No que se refere ao imóvel destinado ao acolhimento de mulheres em situação de violência, exige-se que disponha de estrutura que assegure proteção integral, sigilo, privacidade e segurança, incluindo dispositivos de controle de acesso e mecanismos de proteção patrimonial, de modo a resguardar a integridade física e emocional das usuárias.

4.7 - Quanto ao imóvel destinado ao funcionamento do CREAS, este deverá possuir ambientes adequados para atendimentos técnicos especializados, com garantia de privacidade, organização funcional dos espaços e infraestrutura compatível com a realização de atividades administrativas, atendimentos individualizados e ações socioeducativas.

4.8 - A escolha deverá contemplar ainda, aspectos operacionais essenciais, tais como:
· Adequação dos imóveis às normas de acessibilidade;
· Disponibilidade de infraestrutura básica (energia elétrica, água, esgotamento sanitário e ventilação);
· Possibilidade de instalação de equipamentos e sistemas necessários ao funcionamento dos serviços;
· Localização estratégica, preferencialmente em área urbana com fácil acesso à rede de serviços públicos;
· Manutenção das condições de uso durante toda a vigência contratual.

4.9 - REQUISITOS ESSENCIAIS QUANTO AS INSTALAÇÕES:
· Condições de habitabilidade, salubridade e conservação;
· Ambientes adequados para acolhimento, com privacidade e dignidade;
· Acessibilidade universal; 
· Segurança estrutural e patrimonial;
· Espaços compatíveis com o número de usuários e atividades desenvolvidas;
· Infraestrutura básica (água, energia, esgoto, ventilação, iluminação);
· Localização que favoreça o acesso à rede de serviços públicos.

4.10 - DIRETRIZES DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO:
· Garantia de atendimento humanizado e sigiloso;
· Integração com a rede de proteção social (saúde, segurança pública, educação, etc.);
· Respeito à dignidade, autonomia e direitos dos usuários;
· Adequação do espaço às especificidades do público atendido (mulheres, crianças, idosos, pessoas com deficiência, etc.).

4.11 - O atendimento integral a esses requisitos constitui condição indispensável para a adequada execução da política pública de assistência social, sendo obrigatório o cumprimento de todas as normas legais, técnicas e operacionais vigentes.

	[bookmark: 2.3_Documentação_Complementar:]5 – DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO



5.1 – Findadas todas as etapas de escolha da melhor proposta, para futura contratação será necessária a apresentação da seguinte documentação:

I. Caso pessoa FÍSICA:
1. Cópia do RG e CPF do(s) proprietário(s); 
1. Cópia de Certidão de Casamento (quando houver);
1. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal;
1. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual;
1. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal;
1. Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas – CNDT;
1. Cópia de Plantas do imóvel ou croquis;
1. Cópia de Escritura do imóvel devidamente registrada ou Certidão Interior Teor;
1. Certidão negativa de ônus real que possa pesar sob o imóvel e certidão de quitação do IPTU/taxas imobiliárias;
1. Cópia do Registro, Título, Escritura ou documento que comprove Propriedade do imóvel;
1. Comprovante de endereço atualizado.
1. Habite-se ou documento equivalente que permita a emissão e posterior de habite-se emitido pela prefeitura;
1. Declaração Conjunta (Anexo II);
1. Em caso de imóvel com vários proprietários é preciso uma procuração dando a autorização para apenas uma pessoa assinar. Isso facilitará o pagamento do aluguel e os trâmites do processo;
1. Cópia de procuração e documentação pessoal do procurador, quando houver;

II. Caso pessoa JURÍDICA: 
a) Cédula de identificação dos sócios, do diretor, do proprietário, ou do representante legal da empresa com procuração, se for o caso;
b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ (cartão CNPJ);
c) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual; ou
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se tratando de sociedades comerciais;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (se houver), relativo ao domicílio ou sede, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
f) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal;
g) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual;
h) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal;
i) Certidão de Regularidade do FGTS;
j) Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas – CNDT;
k) Certidão Negativa de Falência e Concordata; 
Admitir-se-á à licitante em Recuperação Financeira a apresentação de Certidão emitida pela instância judicial competente pela ação judicial, ou seja, onde tramita o processo, que comprove que está economicamente apta para participar de procedimentos licitatórios, nos termos da Lei n.11.101/2005, e Acórdão do TCU 1201/2020 Plenário;

l) Plantas do imóvel ou croqui;
m) Certidão negativa de ônus real que possa pesar sob o imóvel e certidão de quitação do IPTU/taxas imobiliárias;
n) Cópia do Registro, Título, Escritura ou documento que comprove Propriedade do imóvel;
o) Escritura do imóvel devidamente registrada ou Certidão Interior Teor;
p) Habite-se ou documento equivalente que permita a emissão e posterior de habite-se emitido pela prefeitura;
q) Declaração Conjunta (Anexo II);
r) Em caso de imóvel com vários proprietários é preciso uma procuração dando a autorização para apenas uma pessoa assinar. Isso facilitará o pagamento do aluguel e os trâmites do processo;
s) Cópia de procuração e documentação pessoal do procurador, quando houver;
t) No caso em que a imobiliária esteja representando o proprietário do imóvel, deverá ser encaminhado, além da documentação do proprietário e da imobiliária, cópia da procuração ou do contrato de administração do imóvel.

6 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (Doze) meses, podendo ser prorrogável por iguais períodos.
6.2 - Os efeitos financeiros da contratação só serão produzidos a partir da entrega das chaves, precedido de vistoria do imóvel.
6.3 - A prefeitura Municipal de Cacoal reserva-se o direito de optar pelo imóvel que melhor atender às suas necessidades. As propostas que não atenderem às exigências deste Aviso não serão consideradas.

7 – DOS ANEXOS

	ANEXO I
	MODELO DE CARTA PROPOSTA

	ANEXO II
	MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

	ANEXO III
	ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP (Disponível no Portal da Transparência)



Cacoal, 27 de Abril de 2026.





	Elaborado por:
TONI RODRIGO DIAS BRITO
Agente de Contratação
Port. 011/GABINETE/2026
	Ratificado por:
DANIEL FERREIRA DA SILVA
Pregoeiro(a) 
Port. 011/GABINETE/2026




ANEXO I - MODELO DE CARTA PROPOSTA

______________________,CNPJ/CPF) N.º ____________________residente /com sede na (endereço completo) _______________________________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) ________________________________ infra-assinado(a), portador(a) da Carteira de Identidade n.º_________________ e do CPF/MF n.º __________________, visando  à instalação da ___________________________________________________________da Secretaria Municipal de ____________________________, vem apresentar a seguinte proposta de preços: 

ITEM: nº XX
VALOR MENSAL DO ALUGUEL: R$ ____________________________________________
VALOR TOTAL DO ALUGUEL (12 meses): R$ ____________________________________
VALIDADE DA PROPOSTA: _______________________________dias (mínimo de 60 dias) 
TELEFONE PARA CONTATO: _________________________________________________
E-MAIL: ___________________________________________________________________



Cacoal, _____ de ________________ de 202__


______________________________________
(Proprietário / Representante legal)


ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

 DECLARAÇÃO CONJUNTA

Aviso de Procura de Imóvel nº 01/2026.

_______(Nome / Razão Social da participante)______, CPF/CNPJ nº __________________, estabelecida no(a) _____________________________________________, neste ato representada pelo(a) Sr.(a). ______________________________________ (representante da empresa e qualificação do mesmo, constando inclusive qual a função/cargo na empresa), portador(a) de CI/RG nº ____________, CPF nº ______________________,

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
DECLARA, para fins de comprovação no Aviso de dispensa eletrônica de Cacoal/RO, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(   ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI
(   ) MICROEMPRESA - ME
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP
(   ) NÃO SE DECLARA BENEFICIADO(A) PELA LEI COMPLEMENTAR 123/2006.

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO 
DECLARA, sob as penas da Lei, que possui pleno conhecimento do objeto do presente Aviso, e concorda com todas as exigências contidas no mesmo.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
Declara para fins de atendimento ao que consta do presente Aviso do Município de Cacoal/RO, que a empresa se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas, assumindo como firme e verdadeiras.

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI Nº 8.213/1991
Declara, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1992.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII DA CF/88
Declara, sob as penas da lei, que nossa empresa não contrata menores de dezoito anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de quatorze anos de idade, salvo na condição de aprendiz, cumprindo fielmente o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal de 1988.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 63º, IV DA LEI Nº 14.133/2021
Declara expressamente, sob as penas da Lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.




__________________________________________
Assinatura do representante da Empresa


ANEXO III – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP







ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP (DISPONÍVEL PARA DOWNLOAD)

https://transparencia.cacoal.ro.leg.br/portaltransparencia/1/licitacoes

Endereço: R. São Francisco S/N – Bairro: Industrial – Cacoal/RO – CEP: 76967-710
Contatos institucionais: (69) 3907-4093 – cacoal.compras@gmail.com
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